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Nome: Elsa Magali de Almeida Teixeira
Habilitações Literárias: Curso de Especialização 

Tecnológica - Redes e 
Sistemas Informáticos

Experiência Profissional: Administrativa, 
Secretariado

Nome: Sónia Olival Seabra
Habilitações Literárias: Licenciatura em Ciências 

Sociais
Experiência Profissional: 1º Emprego

Nome: Bárbara Santos Pereira
Habilitações Literárias: Licenciatura em Gestão de 

Empresas  
Experiência Profissional: Responsável de 

Compras e de 
aprovisionamento, 
Empregada de balcão,  
Ajudante de serralharia, 
Auxiliar de educação 
    
 

Nome: Zélia Pinho da Cunha Abrantes
Habilitações Literárias: 11º ano
Experiência Profissional: Empregada de 

Escritório, Caixa, 
Atendimento e 
Reposição em 
Supermercado, 
Empregada de Bar

Nome: Cristiana Valente Pinheiro
Habilitações Literárias: Mestrado em Sistemas  da 

Informação
Experiência Profissional: Consultoria funcional 

em Sistemas de 
Informação

Nome: Ana Paula Alves Ramos
Habilitações Literárias: 12º ano
Experiência Profissional: Secretariado, Recursos 

Humanos, Facturação, 
Processamentos, 
Administrativa

Nome: Manuel Fernando da Costa Grangeia 
Habilitações Literárias: 9º ano
Experiência Profissional: Armazém, Distribuição, 

Vendas

Nome: Maria Madalena Ferreira de Jesus Correia
Habilitações Literárias: Licenciatura em 

Administração e Gestão 
de Empresas

Experiência Profissional: Sector Bancário, Análise 
de Mercados e de 
Projectos de 
Investimento e de 
Recuperação de 
Empresas

Nome: Joana Paula da Silva Reino Gonçalves
Habilitações Literárias: 12º ano - Técnico de  Apoio 

à Gestão
Experiência Profissional: Geriatria, Auxiliar de 

Casa  Particular, Talho, 
Peixaria, Cozinheira de 
2ª, Técnica de Apoio à 
Gestão

Nome: Sílvio da Silva Matos
Habilitações Literárias: 4º ano
Experiência Profissional: Chefe de linha, 

Armazém 

Oliveira do Bairro

ACIB - Associação Comercial e Industrial da Bairrada

Sede: 
Espaço Inovação | Z. Industrial de Vila Verde, Ap. 235 | 3770-305 Oliveira do Bairro | T. 234730320 | 
acib@acib.pt

Delegação:
Edifício da Proximidade | Praça da Juventude | 3780-323 Anadia | T: 231516761 | anadia@acib.pt

www.acib.pt

Nota: Para mais informações sobre os candidatos da Bolsa de Emprego, por favor contacte o GIP - Gabinete de Inserção 
Profissional. Contactos:  231 516 761 |  gip@acib.pt

A ACIB vai promover vários seminários e acções de formação durante os meses de Janeiro e Fevereiro, que 
irão decorrer na sede da Associação, em Oliveira do Bairro, e na Delegação, em Anadia.

ACIB | Workshops e Formação Profissional da ACIB para Janeiro e Fevereiro

Janeiro de 2018

A ACIB informa que tem os seguintes serviços ao dispôr dos Associados:
Fotocópias | fax | internet | aluguer de salas | aluguer de equipamento audiovisual | serviço de dobragem e 

envelopagem de correspondência | venda de Livros de Reclamações | venda de Livretes Individuais de 

Controlo para Condutores

Seminários
 - E-Gar - Guias Electrónicas de Gestão de ResíduosO novo procedimento 
para expedição de resíduos
 - Gestão de Resíduos e preenchimento do MIRR 2017

Formação Profissional
 - Tempos de condução e repouso e utilização do tacógrafo
 - Fecho de Contas 2017 - Aspectos Contabilísticos e Fiscais
 - Combate e Prevenção de Incêndios

Local

O. Bairro
O. Bairro

O. Bairro
O. Bairro
Anadia

Data

26/01
Fevereiro

27/01
02 e 09/02
15/02

A participação nestas acções e seminários é considerada para efeitos do cumprimento do dever de formação 
contínua a cargo da entidade empregadora (art.º 131 da Lei 7/2009 de 12 de Fevereiro).

Para mais informações e/ou inscrições, contacte a ACIB através do telefone 234 730 320 ou via o e-mail: 
acib@acib.pt.//

A A C I B  i n f o r m a  q u e  a  
comunicação do Inventário de 
Existências é feita no site e-
fatura. Após autenticação, 
acede-se à comunicação dos 
inventários.

Como comunicar?
A comunicação pode ser feita em 
ficheiro de texto com os campos 
separados por ponto e vírgula, 
ou em formato xml, podendo-se 
submeter um ou mais ficheiros. 
É necessário carregar em 
“Submeter” para iniciar o 
processo de validação. Depois 
da validação, é gravado no 
computador do cliente um 
ficheiro único que reúne a 

Comunicação de Inventário de Existências à AT  | Até 31 de Janeiro    

informação enviada à AT.

Quem deve comunicar?
Devem proceder à comunicação 
as pessoas, singulares ou 
coletivas, que tenham sede, 
estabelecimento estável ou 
domicílio fiscal em território 
português, que disponham de 
contabilidade organizada e que 
estejam obrigadas à elaboração 
de inventário.

Dispensa de comunicação
As empresas com um volume de 
negócios do ano anterior ao da 
comunicação inferior a 100.000 
euros estão dispensadas de 
fazer a comunicação dos 

inventários. As empresas sem 
ex i s tênc ias  ob r igadas  a  
comunicar o Inventário por a lei, 
declaram apenas no site e-fatura 
que não têm existências (opção 
“Não possuo existências”, 
seguida de “Submeter”).

Prazo de comunicação
O prazo de comunicação é até 
dia 31 de janeiro do ano 
seguinte. As pessoas que 
escolhem um período de 
tributação diferente do ano civil 
têm de fazer a comunicação até 
ao final do primeiro mês seguinte 
ao final desse período.//

O valor da retribuição mínima mensal garantida (RMMG) foi actualizado, de acordo com o Decreto-
Lei n.º 156/2017, de 28 de Dezembro. Assim, a partir de 01 de Janeiro, o valor da RMMG é de 
580€.//

Salário Mínimo | Actualização 



A ACIB informa que já foram publicadas, em Diário da 
República, as novas tabelas de retenção na fonte de IRS. Com 
a publicação das tabelas, os salários e pensões de Janeiro 
deverão já ser calculados de acordo com estes valores, 
previstos no Orçamento de Estado para 2018.//

As e-GAR (Guias electrónicas 
de  acompanhamen to  de  
resíduos) substituíram, desde 
01 de Janeiro, as guias de 
acompanhamento de resíduos, 
resíduos hospitalares e resíduos 
de construção e demolição. A e-
GAR é aplicável ao transporte 
rodoviário, ferroviário, marítimo 
e aéreo de resíduos em território 
nacional.

As guias devem ser emitidas 
pelo produtor, no entanto, 
poderão ser feitas em seu nome 
por um dos outros intervenientes 
no processo, ou seja, pelo 
transportador ou pelo operador 
de gestão de resíduos (OGR), 
desde que o produtor proceda à 
sua validação. 

Existem três modos de emitir 
uma e-GAR: através do portal 
SlLiAmb, de Web-services e de 
uma aplicação móvel. Todas as 
g u i a s  e m i t i d a s  p o d e r ã o  
posteriormente ser corrigidas, 
a t ravés dos mecanismos 
previstos na plataforma entre o 
produtor e o Operador de 
Gestão de Resíduos. 

Guias de Acompanhamento de Resíduos | Obrigatórias em formato digital a partir de 01 de Janeiro  

As e-GAR devem acompanhar o 
transporte dos resíduos em 
papel impresso ou em formato 
digital, estando previstas várias 
excepções à regra, conforme 
previsto no n.º 2 do artigo 6.º da 
Portaria n.º 145/2017 de 26 de 
Abril. A sua autenticidade 
poderá ser verificada por 
consulta externa directa, sem 
necessidade de credenciação 
no SlLiAmb.

Todos os produtores de 
resíduos devem registar-se na 
p l a t a f o r m a  S l L i A m b .  A 
i n e x i s t ê n c i a  d e  r e g i s t o  
impossibilita a emissão das e-
GAR e, dessa forma, impede a 
realização de recolhas de 
resíduos. Assim sendo, todos os 
intervenientes que ainda não se 
encontrem registados na 
plataforma devem fazê-lo com a 
maior brevidade possível e criar 
todos os seus estabelecimentos 
onde exista a produção e 
p o s t e r i o r  e x p e d i ç ã o  d e  
resíduos. 

O transporte de resíduos sem 
guia é considerado uma 

contra-ordenação ambiental 
grave.

A ACIB vai promover a terceira 
edição do workshop E-Gar - 
Guias Electrónicas de Gestão de 
Resíduos - O novo procedimento 
para expedição de resíduos, a 26 
de Janeiro, com o objectivo de 
dotar  os  fo rmandos dos  
conhecimentos necessários 
para o correcto funcionamento 
das Guias Electrónicas de 
Acompanhamento de Resíduos. 

Este workshop terá uma 
componente prática com a 
simulação de emissão de e-GAR 
e navegação geral no módulo 
das e-GAR na plataforma 
SIl iAmb. Deste modo, as 
inscrições estão limitadas a 12 
participantes, que deverão trazer 
as credenciais de acesso à 
plataforma e, se preferirem, os 
respect ivos computadores 
portáteis pessoais.

Para mais informações e/ou 
inscrições, contacte a ACIB 
através do telefone: 234 730 320 
ou via o e-mail: acib@acib.pt.//

 Tabela de retenção IRS 2018
Senhor Associado, verifique se:
 • possui Licença de Utilização para o exercício da sua actividade, Licença de Toldo ou 
Reclamo e Licença para Ocupação de Via Pública;
 • possui o duplicado do Cadastro Comercial;
 • tem o Horário de Funcionamento do seu estabelecimento, bem visível do exterior
 • tem afixado o mapa de férias, Horário de Trabalho dos seus trabalhadores e o duplicado do 
Quadro de Pessoal actualizado;
 • tem as fichas de aptidão da Medicina do Trabalho e o relatório da Higiene e Segurança 
actualizados;
 • tem as cópias dos certificados de formação profissional dos trabalhadores;
 • tem o certificado de inspecção de instalação de gás da unidade renovável de 2 em 2 anos, 
Sociedade Ponto Verde - inscrição Verdoreca, Sociedade Portuguesa de Autores, Passmúsica e 
certificado de recolha de óleos alimentares usados - aplicável para os estabelecimentos de 
restauração e bebidas;
 • tem extintores e a sua revisão bem como sinalética de emergência;
 • tem bem armazenados e acondicionados todos os produtos;
 • os produtos existentes no estabelecimento estão dentro do prazo de validade;
 • todas as mercadorias, produtos e serviços tem afixados os respectivos preços;
 • entrega ao consumidor a factura;
 • tem implementado o sistema de Autocontrolo Alimentar (HACCP) – Obrigatório para os 
estabelecimentos de restauração e bebidas, comércio alimentar, talhos, peixarias, etc.;
 • tem assegurado o controlo de pragas, através de empresas credenciadas;
 • possui Livro de Reclamações;
 • estão devidamente identificadas e licenciadas as máquinas de venda automática;
 • tem afixadas as informações obrigatórias no seu estabelecimento, como:

 - existência de Livro de Reclamações, com indicação da Entidade Competente;
 - Fumadores ou Não Fumadores;
 - os artigos expostos são para consumo no estabelecimento;
 - Proibida a permanência a menores de 16 anos (nos locais de jogos);
 - Proibida a venda de bebidas alcoólicas a menores de 16 anos, embriagados ou a 

quem apresente anomalia psíquica;
 - Proibida a venda de Tabaco a menores de 18 anos;
 - Normas de Acesso;
 - Atendimento Prioritário;
 - Entidade de resolução alternativa de litígios (RAL).

Caso tenha alguma dúvida, contacte os serviços da ACIB.//

Informações Úteis

Plataforma electrónica Comunicar ao Consumidor

A plataforma Comunicar ao Consumidor vem simplificar, harmonizar e uniformizar todas as 
obrigações de informação ao consumidor que devem estar afixadas nos estabelecimentos 
comerciais de venda de bens e/ou prestação de serviços.

A plataforma permite ao agente económico, num único espaço, o acesso a dísticos que contêm as 
obrigações de informação ao consumidor, obrigatórios ou facultativos, associados à actividade 
económica que exerce. No entanto, a utilização da plataforma não dispensa o agente económico 
de se certificar que está a cumprir a legislação em vigor. 

Endereço da Plataforma: https://comunicarconsumidor.gov.pt.//

Alterações ao Orçamento de Estado 2018  

O Orçamento de Estado para 
este ano introduziu várias 
mudanças:

1 - Alterações nos escalões 
do IRS
Os escalões de IRS voltam a ser 
sete, com o desdobramento do 
segundo e terceiro escalões. 
Esta alteração reduz o IRS para 
os contribuintes que recebem 
até 3252€ por mês (ou 40.522€ 
de rendimento colectável anual). 
Os contribuintes dos dois 
escalões superiores só irão 
sentir uma descida no IRS por 
via da eliminação da sobretaxa.

2 - Alterações ao regime 

simplificado nos recibos 
verdes
O regime simplificado sofreu 
alterações, que se aplicam aos 
profissionais liberais e aos 
prestadores de serviços (como 
alojamento local), mas não aos 
agricultores nem aos pequenos 
comerciantes. Contudo, só os 
trabalhadores com rendimentos 
superiores a 27.360€/ano é que 
irão sentir essas alterações.

Ou seja, quem recebe valores 
inferiores aos 27.360€/ano, 
cont inua a benefic iar da 
dedução fixa automática no seu 
IRS. Quem recebe valores 
superiores ao limite apontado, 

terá que apresentar facturas 
para just i f icar parte das 
deduções (15% das despesas). 
Podem ser apresentadas todas 
as despesas com pessoal, 
rendas, encargos com imóveis e 
outros gastos como materiais de 
consumo corrente, rendas, 
água, electricidade, transportes 
e comunicações, entre outros.

3 - Aumento da derrama de 
IRC
A derrama estadual paga pelas 
e m p r e s a s  c o m  l u c r o s  
superiores a 35 milhões de 
euros aumenta em dois pontos 
percentuais, para os 9%.//
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